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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA N" 128, DE l0 DE NOVEMBRO DE 2025.

(Dispõe sobre a Instauração de
Sindicância Administrativa e dá outras
providências).

CARIOS EDUARDO ARÂNHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, SP, no uso de suas atribuições legais,

Artigo 1o - Fica instaurado, nos termos do Decreto n' 2.21712019, a

Sindicância Administrativa a fim de apuraÍ os fatos relatados no Oficio 1' P.J. n'353/2025 - Ref:
N.F. n' 0320.0001042/2025.

Artigo 2" - A Comissão permanente terá o prazo de 30 (trinta) dias para
apuração e apresentação do relatório final, podendo esse prazo ser prorrogado, desde que
devidamente j ustificado.

Àrtigo 3' - As despesas com a execução desta Portaria serão suportadas por
verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Àrtigo 4' - Esta Portaria enffará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, i 0 de Novembro de 2025.

CARLOS ARA A E ALBUQUERQUE
IPALITO MUNI

Registre-se e publique-se.

RUA vER. JUVENAL LEME MouRÂo, N.' 770 - FoNE: (019) ts67 9200 clp 13.625-000

RESOLVE:

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 548 de 03 de novembro de 2.025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa
Cruz da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica admitido ao serviço público municipal,
por haver obtido classificação em concurso publico de conformidade com o Decreto n? 908, de 17 de Maio
de 1.993 - Processo n" 274/2023, o Sr. LEANDRO PINHEIRO SILVEIRA, RG n° 47.469.782-4
SSP/SP, Carteira Profissional Digital n° 4073540-4836/SP, para o emprego de TECNICO DE
ENFERMAGEM DO PSF, regido pela C.L.T., referência 8-1, dos empregos permanentes.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

AR~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

AW~ Ferreira
Dir. Depto de Administração

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1757 Página 4 de 27

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 549 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, CRISTIANI
RODRIGUEZ DE SOUZA, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 09 de dezembro de 2025
a 23 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de IOde setembro de 2024 a 09 de setembro de
2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

da Conceição, 04 de novembro de 2025.

RDO~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e l rcada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 550 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, CARINA FICK
CRUZ, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 03 de dezembro de 2025 a 22 de dezembro de
2025, referente ao período aquisitivo de 07 de maio de 2024 a 06 de maio de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

z da Conceição, 04 de novembro de 2025.

'l
.rJBClARDOARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal

Registrada e licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 551 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, VALQUIRIA
MARCHIORI, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 10 de dezembro de 2025 a 19 de
dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 02 de julho de 2024 a 01 de julho de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DO ~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

blicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 552 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, ELAINE
UNGLAUBER CRIPALDI, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 09 de dezembro de 2025
a 23 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 16 de julho de 2024 a 15 de julho de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

1Il~RANHA DEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Cruz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra .
./



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1757 Página 8 de 27

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N°553 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, ELISABETE
SCHIMIDT, 1O(dez) dias de férias regulamentares a partir de IOde dezembro de 2025 a 19 de dezembro
de 2025, referente ao período aquisitivo de 23 de julho de 2024 a 22 de julho de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARL

uz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

Registrada e I cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 554 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, MICHELLI
LUZIA ALVES BERNARDO, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 15 de dezembro de
2025 a 19 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 02 de julho de 2024 a 01 de julho de
2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

a Cruz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

UA~ ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025 Ano X | Edição nº 1757 Página 10 de 27

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 555 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, RAlRA
TUCKMANTEL HABERMANN, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 09 de dezembro
de 2025 a 23 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 12 de abril de 2024 a 11 de abril de
2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

I\R ~NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e cad com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 556 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 10 - CONCEDER, a servidora, GIOVANA
APARECIDA TUCKUMANTEL, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 15 de dezembro de
2025 a 24 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 18 de setembro de 2024 a 17 de
setembro de 2025.

Artigo 20 - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Cruz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

~~~UARD~HADEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 557 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, FABIO JOSÉ
PICOLLI, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 01 de dezembro de 2025 a 05 de dezembro
de 2025, referente ao período aquisitivo de 27 de abril de 2024 a 26 de abril de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLO ~HA DE ALBUQUERQUE

Registrada licada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 558 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, DANIEL
DONIZETE COOK, 14 (catorze) dias de férias regulamentares a partir de 10 de dezembro de 2025 a 23
de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 02 de agosto de 2024 a OI de agosto de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

uz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

AR~NHA DEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

-- . --- ------------------------------------------ ----------- ----------------------------------------------------------------------
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 559 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, GUSTAVO
GABRIEL GAIOTTO, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 09 de dezembro de 2025 a 23
de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 03 de junho de 2024 a 02 de junho de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

A~~RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

icido Delinardi
Pessoal

------- . -- - - -------_._- ----
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 560 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, JONAS
EZEQUIEL ROSA, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 15 de dezembro de 2025 a 24 de
dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 03 de março de 2024 a 02 de março de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

uz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

RDO~NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

blicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
I

ecido Delinardi
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 561 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, EDI CARLOS
DE CARVALHO, IO (dez) dias de férias regulamentares a partir de 15 de dezembro de 2025 a 24 de
dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 01 de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

z da Conceição, 04 de novembro de 2025.

"~IJ"llRDO 6NHA DEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

-------------------------------------------------------------------
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 562 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, ANTONIO
FERREIRA CERIDORIO NETO, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 03 de dezembro de
2025 a 22 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2024 a 31 de julho de
2025, sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

uz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

Registrada e icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 563 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, CLODOALDO
COSTA MARTINS, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 09 de dezembro de 2025 a 23 de
dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 05 de janeiro de 2024 a 04 de janeiro de 2025, sendo
que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARL NHA DE ALBUQUERQUE

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Aparecido Delinardi
Sup. Setor Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAlRH N° 564 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, JULIANA
MARTINS TEIXEIRA MENDES, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 09 de dezembro de
2025 a 13 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 02 de janeiro de 2024 a O I de janeiro de
2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

,

IjCadacom afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

~,

Gerson Ap r:
Sup. Seto essoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 565 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 10 - CONCEDER, a servidora, PRISCILA
FRANCISCA RODRIGUES, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 24 de novembro de 2025
a 28 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 12 de setembro de 2024 a 11 de setembro de
2025.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

S da Conceição, 04 de novembro de 2025.

Registrada e ~ i' icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Gerson A I recido Delinardi
Sup. ~et6yPessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 566 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, GISELE
APARECIDA MARCHIORI, 09 (nove) dias de férias regulamentares a partir de 09 de dezembro de 2025
a 17 de dezembro de 2025, referente aó período aquisitivo de 08 de abril de 2024 a 07 de abril de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ruz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

RDhNHA DEALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Picada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.y
, ,L

Gersonftn
Sup·SJ~·
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 567 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, MATHEUS
ALBERTO SCHWENGER LANDGRAF, 14 (catorze) dias de férias regulamentares a partir de 01 de
dezembro de 2025 a 14 de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2024 a 02
de janeiro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARL

uz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

Registrada e 1cada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N° 568 de 04 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, DIEGO
JANNINI OTAVIANO, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 06 de dezembro de 2025 a 25
de dezembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 16 de janeiro de 2024 a 15 de janeiro de 2025,
sendo que, solicitou a conversão de 10 (dez) dias em abono pecuniário.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

uz da Conceição, 04 de novembro de 2025.

í "
I \

tlicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 569 de 06 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, LUAN
FERNANDO DORIGHETTI BAGATINI, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 10 de
novembro de 2025 a 14 de novembro de 2025, concedida pela Portaria!RH n" 444 de 14 de agosto de 2025
e revogada pela Portaria/RH n" 449 de 03 de setembro de 2025, restando 15 (quinze) dias a serem gozados
em período oportuno.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

da Conceição, 06 de novembro de 2025.

~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

@~
Ana Paula Tessari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 570 de 06 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, RAFAEL
DONISETI BRAGA, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a partir de 18 de fevereiro de 2026 a 04 de
março de 2026, concedida pela PortarialRH n° 495 de 08 de outubro de 2025 e revogada pela PortarialRH
n" 545 de 03 de novembro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

z da Conceição, 06 de novembro de 2025.

~a e Public~a com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

~;t-:~erreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 571 de 06 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de LILIAN CRISTINA

OBAGE, para ocupar o emprego de OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO,
frente a sua classificação de n" 02, no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n'' 001/2025, Processo
460/2025, homologado em 20/10/2025.

Artigo r -Deverá Comparecer às 10:00 horas do dia
11/11/2025,junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n° 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2025,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 11111/2025 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail rh(l_,)santacruzdaconceicao.sp.goy:l?rou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - sta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

onceição, 06 de novembro de 2025.

,~,..,.-.."",,~NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

8Pu~erreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 572 de 06 de novembro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao Sr, BRAZ EDSON DE
LIMA, 20 (vinte) dias de férias regulamentares a partir de 03 de dezembro de 2025 a 22 de dezembro de
2025, concedida pela Portaria/RH n° 408 de 18 de julho de 2025 e revogada pela Portaria/RH n" 412 de 21
de julho de 2025.

Artigo r-As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Registra a e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

-------- -
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